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mencionada espécie tributária cuja instituição só tem 
cabimento pela União nas hipóteses restritas mencionadas 
no art. 148 de Constituição República.

A designação de receita potencial, utilizada na 
justificação do PL, constitui na verdade uma manobra 
retórica para justificar, sem que isso caracterize confisco, 
a expropriação de bens pecuniários alheios que estão 
depositados em uma instituição financeira, porque 
acautelados em Poder da Justiça. Acontece, porém, que 
não sendo a receita potencial propriamente uma espécie 
de receita pública, por faltar-lhe concretude necessária, 
a antecipação regulada no diploma em comento ajusta-
se ao conceito de empréstimo compulsório, o que só é 
constitucionalmente admitido em favor da União.

6. Violação do art. 167, inciso VII, da Constituição da
República

O PLC enviado à sanção presidencial, ao pura e 
simplesmente incorporar as regras constantes do PL no 
183 de 2015, dispondo que a instituição oficial que detém, 
por conta e ordem dos órgãos do Poder Judiciário, os 
depósitos judiciais (valores de propriedade de partes que 
litigam com os Estados e Municípios), transferirá um 
elevado percentual (70%) desses depósitos transgredindo 
o disposto no art. 167, VII, da Constituição que veda a
utilização de créditos ilimitados.

A fixação de um percentual para o avanço na pecúnia 
de propriedade das partes, evidentemente, não limita 
os créditos a serem feitos em favor dos estados e dos 
municípios pela simples razão de que não há determinação 
dos valores sobre os quais esse percentual incidirá, eis que 
os depósitos têm montante variável e mutável no correr de 
um exercício.

A compreensão sistemática do art. 167, VII, da 
Constituição conduz à interpretação de que a vedação 
nele contida objetiva assegurar o equilíbrio fiscal que não 
pode existir na companhia da possibilidade de créditos 
ilimitados, vale dizer, sem prévia determinação de valor.

7. Conclusão
Como expresso nas considerações introdutórias, estas

notas foram elaboradas sem qualquer pretensão de esgotar 
as razões e fundamentos pelos quais o conjunto de regras 
do PL no 183/2015 incorporadas, por emenda do Senado 
Federal, no PLC no 15/2015 da Câmara dos Deputados (no 
37/2015 na Casa de origem), são inconstitucionais.

Embora tenham sido apontadas cinco violações ao 
Texto Constitucional, resultantes dessas regras, a primeira 
delas, isto é, a desconsideração ao direito de propriedade, 
assegurado pelo art. 5o, incisos XXII e LIV, parte final, 
da Constituição da República, admite considerações 
complementares a pretexto de concluir.

Poderem os estados e municípios dispor dos depósitos 
judiciais para pagar suas dívidas ou garantir compromissos, 
vale dizer, lançar mão de recursos alheios, pertencentes 
àqueles que, por qualquer razão de direito, litigam com 
esses entes federativos, para além das motivações jurídicas 
que impossibilitam tamanha afronta a um dos mais 
fundamentais direitos consagrados na Constituição, surge 
como algo que bem revela o padrão ético que orienta a 
criatividade legislativa nacional.

As razões práticas dessa inventiva foram bem expostas 
na justificação do PL no 183/2015: 

“o reconhecimento de parte destes valores como receita 
corrente é uma forma de aumentar a arrecadação a um custo 
baixo. Isto porque a alternativa seria captar recursos no 
mercado a juros relativamente altos, por meio de operações 
de crédito internas e externas”. 

Essa alternativa, porém, ainda que única, não justifica 
a lei autorizar os estados e municípios se apropriarem de 
bens alheios, pois no estado democrático de direito o prag-
matismo tem limites que se encontram exatamente firma-
dos nos princípios e regras constitucionais. 

 Encerrando, e para evitar possíveis tentativas de 
desqualificar estas notas, sob o argumento de que 
motivadas pelo escondido propósito de defender o spred 
que os Tribunais de Justiça contratualmente recebem 
das instituições financeiras que detêm os depósitos 
custodiados à disposição do Judiciário Estadual, cumpre 
deixar claro que: essa remuneração adicional que os 
bancos pagam aos Tribunais já foi objeto de acurado 
exame quanto à sua legalidade pelo Conselho Nacional 
de Justiça; e o fato de existir ou deixar de existir em nada 
interfere substancialmente nas inconstitucionalidades 
aqui examinadas. Portanto, para quem isso tente, basta 
reproduzir o velho dístico: honi soit qui mal y pense.

1 Mas, sem possibilidade de configuração diversa, um disfarçado 
empréstimo compulsório conforme será mencionará adiante.

Nota
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O IAB e a reforma política
Uma leitura compreensiva  
dos resultados do seminário

de governo as demandas da sociedade. Preliminarmente, 
todavia, a observação mais contundente deveu-se à cons-
tatação de que as práticas de governo, se não exatamente 
correspondem às expectativas da sociedade, têm compro-
metido o Estado brasileiro, demonstrando que, para evitar 
a sua corrosão natural, tornou-se imprescindível a redefi-
nição dos mecanismos eleitorais de representação parla-
mentar e, não apenas, a reavaliação da relação entre os dois 
âmbitos essenciais do poder político Executivo: a Chefia 
do Estado e a Chefia de Governo.

O Senador Bernardo Cabral, com a sua experiência 
de Relator da Assembleia Constituinte de 1987/88, com 
base em cautelosa leitura, destacou que o voto popular, 
no sistema representativo, deve ser absolutamente res-
peitado em qualquer dos sistemas que a ordem estabe-
leça, demonstrando que o sistema majoritário viabiliza 
o processo eleitoral do Presidente da República e de Se-
nadores. Por outro lado, os sistemas de voto próprios das
eleições legislativas, no caso brasileiro, muito especial-
mente o proporcional, não podem permitir que o eleitor
vote em seu candidato e eleja, por força da formação dos
quocientes partidários, outro candidato com o qual não
tenha qualquer identidade. Em percuciente leitura, preo-
cupado, preliminarmente com a natureza concentrada do 
presidencialismo brasileiro, que permeia o Poder Legis-
lativo, demonstrou, recuperando a memória constituinte,
que o instituto da “medida provisória”, eficiente instru-
mento parlamentarista de governo, como se pretendeu
na redação final do Projeto de Constituição, com o for-
talecimento da resistência ao parlamentarismo, foi trans-
formado em intempestivo instrumento presidencialista
intervencionista de definição emergencial de políticas de
governo, ultrapassando seus próprios limites constitucio-
nais, sucessivamente.

Aurélio Wander Bastos Professor Titular da Unirio e do IUPERJ – UCAM
Membro do Conselho Editorial

OInstituto dos Advogados Brasileiros (IAB) 
promoveu, recentemente, seminário sobre a 
reforma política, presidido por Técio Lins e 
Silva, com a participação de renomados ad-

vogados e cientistas políticos que avaliaram a democracia 
representativa no Brasil nos seus mais diferentes aspectos, 
inclusive a sua capacidade para transformar em políticas 

Foto: Ana W
ander Bastos



2015  Agosto | Justiça & Cidadania  3736    Justiça & Cidadania | Agosto 2015

A Desembargadora do Tribunal Regional Eleitoral Ana 
Basílio, que mediou este evento, manifestando-se sobre a ma-
téria, abriu o espaço de exposição para o Ministro Ex-Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal (STF) Nelson Jobim, que, 
ao desenvolver a sua análise ao modelo de Marx Weber, falou 
da tipologia prática do processo de formação do quociente 
eleitoral dos partidos. Na sua especial percepção, demonstrou 
a capacidade de o próprio sistema proporcional corroer a sua 
própria pureza, senão no contexto de sua lógica no somatório 
dos interesses partidários, para, matematicamente, viabilizar 
a sua finalidade de conquistar o maior número possível de 
vagas, de certa forma revertendo a legitimidade e o equilí-
brio das prescrições legais. Essa postura, com certeza (tem) 
influi(do) sobre os modelos de financiamento público de 
campanha, favorecendo sempre o partido majoritário, justifi-
cando, por outro lado, o papel remanescente do financiamen-
to privado, pessoal ou empresarial.

A Constituição, a alma mater da democracia represen-
tativa brasileira, promulgada no imediato ano que antece-
deu o Muro de Berlin, mesmo no contexto de seus grandes 
avanços sobre os direitos de cidadania, não reformatou o 
federalismo brasileiro, mantendo a sua estrutura centrali-
zadora alimentada pelo sistema proporcional, que, todavia, 
poucos anos depois de sua promulgação, em plebiscito, não 
conseguiu viabilizar a última tentativa de harmonizar a re-
lação Executivo e Legislativo por meio do presidencialismo-
-parlamentarista, como em tantas nações desenvolvidas da
Europa e nem mesmo um presidencialismo congressual
como nos Estados Unidos da América (EUA). Esta resis-
tência federalista-presidencialista evitou que, na reta final
da promulgação constitucional, não se inviabilizasse a mu-
dança do sistema eleitoral, salvo na supressão dos excessos
impostos pelo presidencialismo autocrático nos anos que
sucederem a 1964/68, permanecendo assim a eleição ma-
joritária para presidentes e senadores e as eleições propor-
cionais, como ocorrera em 1946, repetindo 1932, para os
cargos legislativos, federais, estaduais e municipais.

É bem verdade que, na história brasileira, as grandes 
mudanças políticas evoluíram dos movimentos políticos 
militares intervencionistas, como ocorreu com a promul-
gação da República em 1889/1891, que, na sua vocação 
municipalista, introduziu o voto distrital, que, novamente 
como resultado da ação revolucionária de 1930 foi revo-
gado por força da promulgação presidencial revolucio-
nária do Código Eleitoral de 1932, que introduziu o voto 
proporcional (combinado com o voto profissional) para 
as eleições parlamentares em todos os níveis legislativos, 
enfraquecendo o poder local municipal e os seus oligar-
cas. Mas esse foi o dilema de 1932 (gênese do voto propor-
cional), que presidiu a Constituinte de 1933, ao procurar 
viabilizar, como já estava no Código Eleitoral, uma forma 
mista entre o voto proporcional e o voto corporativo (por 

categoria e profissional) para a eleição de deputados, sen-
do que o primeiro abria-se para os eleitores, inclusive in-
corporando o direito de voto das mulheres e o segundo 
para a eleição de dirigentes profissionais (sindicais).

Este modelo resultou em efetivo fracasso que conduziu 
à estrutura autoritária de 1937/45, desmontada em 1945/46 
e reconstruída na forma do Código Eleitoral de 1950, que 
manteve o modelo do voto proporcional para os legislativos 
e definiu o voto majoritário como instrumento eleitoral 
presidencialista. Este mesmo fenômeno de herança 
intervencionista, vazado pelo voto corporativo, novamente 
se manifesta com a promulgação do Código Eleitoral de 
1965, autocrático no reconhecimento da eleição indireta para 
Presidente e, novamente proporcional como instrumento 
eleitoral legislativo, suscetíveis aos mais diferentes tipos 
de “casuísmos”. Isto, senão absolutamente, significa que a 
história do recente federalismo presidencialista brasileiro, 
que sucedeu a 1930, indica provável e razoável relação 
de sustentação parlamentar, do modelo presidencialista 
concentrado, por duas simples razões: o sistema 
proporcional, viabiliza resultados majoritários nos estados 
e no Congresso, por um lado, e, por outro, intercepta a 
dimensão real do município na União.

Foi Francisco Dorneles, Vice-Governador do estado 
do Rio de Janeiro, político de grande experiência na 
administração pública e no legislativo, que efetivamente 
colocou como tema de sua exposição as agruras eleitorais 
em confronto com as novas e necessárias aberturas 
do sistema representativo eleitoral brasileiro, sem que 
evoluísse em profundas críticas a sua funcionalidade. 
Discorreu, no entanto, conceitualmente sobre os efeitos 
do voto majoritário, o voto proporcional e o voto distrital, 
não deixando de indicar os vícios do voto proporcional e 
suas trágicas influências sobre os quocientes eleitorais, ao 
permitir que, mal utilizado, viabilize os candidatos de grande 
força na mídia ou mesmo nos esportes ou nas religiões 
arrastem multidões, fortalecendo o quorum partidário, 
mas priorizando, muitas vezes, candidatos desqualificados 
eleitoralmente. Não poderia deixar de observar que foi 
o economista e cientista político Sergio Abranches que
dimensionalizou, em outra mesa, a dimensão internacional
dos institutos, mostrando inclusive muitos dos efeitos
quantitativos do voto proporcional e as suas especiais
condições de sobrevivência, mesmo em países emergentes.

Ocorre que essa leitura articulada do Vice-Governador 
Dorneles, aplicada por Sergio Abranches, embora criasse as 
condições suficientes para que o Ex-Deputado Aldo Aran-
tes, na sua exposição, também da Comissão de Reforma 
Eleitoral do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), pautasse seu pronunciamento na defesa das 
forças populares, que, independentemente, de fortalecer as 
estruturas partidárias, e não o candidato isoladamente, tem 

amplo alcance representativo na formação das maiorias le-
gislativas da União e do estado, quase sempre resguardando 
as sintonias necessárias entre estado federado e União, sen-
do que não foi este mesmo efeito observado sobre os muni-
cípios, o que em tese subtrai do voto proporcional como se 
verifica, a sua força municipalista, deixando que se reconhe-
ça o voto proporcional, como o voto que parlamentarmente 
sustenta o modelo majoritário concentrado.

De qualquer forma, muito insistiu o expositor em 
mesa coordenada por Carlos Roberto Schlesinger, do qual 
participou o próprio autor deste artigo, que o país precisa, 
paralelamente às questões da representatividade, discutir 
as grandes questões das Reformas de Base, não apenas 
recondicionar a economia, como também reverter as grandes 
concentrações de mercado, as fontes de renda e distribuição 
de riqueza. Nesse sentido, não é necessário, novamente, 
observar a força modificativa das estruturas, mas deve-se 
concentrar nos espaços municipais, em que o voto distrital 
mais serve para garantir as mudanças de demandas diretas 
da população. O Brasil é um país de municípios à medida 
que os estados e a União são abstrações políticas e jurídicas. 

Finalmente, esses painéis como um todo evoluíram em 
grandes discussões sobre a reordenação eleitoral brasileira, 
o que permite fazer as seguintes observações conclusivas:

No fundo, foi efetivamente discutido o problema
brasileiro atual da separação (desconexão) entre a 
Sociedade e o Estado, em primeiro lugar porque as 
normas eleitorais, em geral, estão descoladas da sociedade, 
prejudicando decisivamente, os mecanismos eleitorais de 
representatividade política, e, em segundo lugar, os poderes 
entre si se desarticularam. Por isto, não exatamente os 
rumos e propósitos do Poder Executivo (Presidencialista) 
são os rumos e propósitos do Congresso Nacional e não dos 
municípios ou áreas urbanas concentradas, que teriam forte 
representação legislativa, fosse o voto distrital.

O Congresso Nacional está tomado por um acentuado 
volume de frações que traduzem a realidade de cada 

partido e não dos partidos como um todo. Os partidos 
estão mergulhados em uma profunda crise de identidade 
ideológica, onde frações de esquerda (e centro esquerda) se 
movimentam à direita e frações de direita (e centro direita) 
se movimentam à esquerda, atuando na exclusiva ação 
“casuísta”, sem que tenham um projeto de regime político 
para o Brasil e nem mesmo de forma de governo.

Por outro lado, o governo do Poder Executivo presi-
dencialista se debate entre os seus propósitos eleitorais (de 
2014) e as exigências de profundas modificações da vida 
econômica brasileira, que não representam a sua platafor-
ma eleitoral (de 2014). Muito ao contrário, ficou inviável o 
continuísmo da política econômica social-assistencialista, 
prejudicada pelos seus próprios excessos, pois, para evo-
luir, precisa evoluir do apoio do Congresso fracionado e 
na linha de retomada dos contrafortes do Estado social-
-liberal (ou neoliberal).

No fundo, o país mergulhado em profunda crise 
política necessita de nova avaliação, de mais conveniente 
“forma de governo”, o que se demonstra no momento 
em que se incentiva o fortalecimento do papel do Vice-
Presidente da República como Coordenador, de articulação 
governamental junto ao Congresso, com vistas à execução 
de políticas de resposicionmento do Estado. Afinal, estamos 
evoluindo para um presidencialismo parlamentarista ou 
para uma redefinição presidencialista.

Os indicativos clássicos de discussão demonstram que 
nossa Democracia evolui, senão para a forma impura de 
governo, que se denomina “demagogia” ou para a forma 
impura proposta por Maquiavel, que se intitula “oclocracia”. 
No primeiro caso, governa-se desobedecendo às leis e 
permitindo o caos social. No segundo caso, as instituições 
ficam ao sabor do irracionalismo das multidões, com o 
domínio das massas sobre o poder, ou dos interesses dos 
governantes, levando à instabilidade do Estado pelos desvios 
e excessos governativos. Os pressupostos de governo deixam 
de responder os propósitos de Estado.

“Os partidos estão mergulhados em uma profunda crise de identidade 

ideológica, onde frações de esquerda (e centro esquerda) se movimentam 

à direita e frações de direita (e centro direita) se movimentam à esquerda, 

atuando na exclusiva ação ‘casuísta’, sem que tenham um projeto de 

regime político para o Brasil e nem mesmo de forma de governo.”


